
:znomNittiESg0t; 	 IoS  
jaf  05123".2.-N PLt lime 

0.21:2:1051S1 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

INDICAÇÃO N°.  145   / 2023 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e dispensadas 

as demais formalidades regimentais, INDICA, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal em 

Exercício Marcondes Francisco dos Santos e ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal 

de Turismo,Indústria e Comércio — Paulo Antônio Nunes Rangel de Lima, a 

implantação de Feira Livre no Bairro Jardim Bahia para contemplar os feirantes e 

comerciantes de nossa cidade. Considerando; 

Que os moradores do Bairro Jardim Bahia veem a necessidade de acolhimento do 

"Projeto Feira nos Bairros", onde beneficiará a população, que terá à disposição 

esses produtos da Feira livre perto de suas residências. As feiras livres nos bairros 

são ferramentas de trabalho utilizadas por inúmeros comerciantes, principalmente 

nas capitais, para incrementar a renda e contribuir na subsistência familiar. 

Que atualmente, só existem feiras aos sábados e domingos no Centro da 

cidade e no bairro BTN (CEASA), os feirantes poderão ter mais uma localidade para 

vender seus produtos, melhorando, assim, a sua renda e, consequentemente, a 

economia do município. A feira é o local em que as sociabilidades se manifestam em 

todas as suas dimensões, sendo na rua que elas se expressam com maior 

intensidade. Inúmeras são as pessoas que se deslocam semanalmente para os 

núcleos urbanos, oriundos da zona rural ou mesmo de outros centros urbanos, 

transformando a feira numa verdadeira efervescência social, modificando, ainda que 

por um período curto, a dinâmica do local em que aquela ocorre. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a implantação de feira livre para contemplar 

os feirantes e comerciantes de nossa cidade, sugerindo como local em frente ao 

Condomínio Encontro das Águas aos domingos, com a consequente adaptação de 

espaço apropriado para atender, além do comércio do hortifrúti, o desenvolvimento de 

praça de alimentação junto com essa atividade comercial. 

Atenciosamente, 
Sala das Sessões em 09 de maio de 2023. 
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